EMENDA Nº 18

ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

Data: 1º de setembro de 2025.
Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

WANDERLEY PAULO – Progressistas, Vereador com assento nesta Casa, com fulcro no § 4º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 133/2025:

Art. 1º Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO

Vereador Progressistas

FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025
	Programa¹:
	0031 - Planejamento Urbanístico e Mobilidade Urbana

	Ação¹:
	XXXX – Kit Construção Social

	Objetivo do Programa²:
	

	Caracterização da atividade²:
	Distribuição de Kits com materiais de construção para famílias de baixa renda 

	Tipo²: Projeto
	Produto²:
	Unidade de Medida²: Kit

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Meta Física²
	100
	100
	100
	100

	Recurso Financeiro²
	1.000.000,00
	1.000.000,00
	1.000.000,00
	1.000.000,00


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0029 - Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana

	Ação³:
	1020 - Drenagem, Recapeamento e Pavimentação Asfáltica

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro³
	1.000.000,00
	1.000.000,00
	1.000.000,00
	1.000.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO

Vereador Progressistas

JUSTIFICATIVA

Considerando que o objetivo do Kit Construção, é permitir que as famílias de baixa renda, que possam ter acesso ao loteamento social ou não, desde que sejam cadastradas no CAD Uníco, possibilitar a construção da sua primeira casa própria;

Considerando que mesmo o kit sendo do material mais bruto da construção já possibilita o morador entrar na sua casa e sair do aluguel.

Considerando que esse Kit Construção contribuirá significativamente para a dignidade dessas famílias, reduzindo riscos à saúde e à segurança e melhorando a qualidade de vida dos moradores. 
Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO

Vereador Progressistas

